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PORTARIA Nº 1.729, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 

EB: 64536.031240/2019-17 

Aprova as Normas Reguladoras dos procedimentos 
administrativos relativos ao comércio exterior de 
Produtos Controlados pelo Exército (PCE) no âmbito 
do Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados 
(EB10-N-03.002), 1ª Edição, 2019 e dá outras 
providências. 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe conferem o art. 4º da Lei 
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999; alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25 de agosto de 
2010; os incisos I e XIV do art. 20 da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo Decreto 
nº 5.751, de 12 de abril de 2006; em cumprimento ao estabelecido no Decreto nº 9.607, de 12 de 
dezembro de 2018; nos art. 34 a 44 do Decreto nº 9.847, de 25 de junho de 2019; no art. 6º e nos art. 25 
a 37 do Decreto 10.030, de 30 de setembro de 2019; e considerando o que propõe o Comando Logístico 
(COLOG),  resolve: 

Art. 1º Aprovar as Normas Reguladoras dos procedimentos administrativos relativos ao 
comércio exterior de Produtos Controlados pelo Exército (PCE) no âmbito do Sistema de Fiscalização de 
Produtos Controlados (EB10-N-03.002), 1ª Edição, 2019. 

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 09-D Log, de 25 de junho de 2004. 
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